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E§TADO DE RONNÔXIN
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

SECRETARIA MLNICIPAI, DE EDUCAÇÃO, ESRORTE. CUIJTURA E I,AZER
CON§ELHO MUI§ICIPAL DE EDUCAÇÃO

T _ REI,ATORIO

Da solicitação

Trata o presente processo de solicitaçâo da SEMECE - Secretaria Municipal de

E«lucação, Esporte, Culrura e Lazer de Buritis/R0, junto ao Conselho Municipal de Educação,

no sentido de l-Iomologação da criação do Programa Escola em Tempo Integral para a Crcche

Chapeuzinho Vermelho pertencente ao Sistema Municipal de Ensino de Buritis/tto.

Histórico

Por meio do Oticio n"I5/SEMECE-INSPEÇÀO ESCOLAR/2024, protocolado nesr.c

Conselho Municipal de Educação em 30/M12024, a Secretaria Municipal de Educação,

lisporte, Cultura e Lar.er de BuritisiRO, encarninhou ao Conselho Municipal de

Educação-CME. o f)ecreto n" 14.669, de 29 de abril de 2024, que Cria a Creche Chapeuzinho

Vennelho e dá outras providências e o Decreto n" 14.670. de 29 de abril de 2024, que Institui

o Programa Escola cm Tcmpo Intcgral. conforme o disposto na Lei no 14.&A,de 3l de julho

de 2023 e Portaria MEC no 1495. de 2 de agosto de 2023, para que seja realizada a

Homologação da criaçào do Prograrna Escola em Tempo Integral da Creche Chapeuzinho

Vermelho peíencente ao Sistema Municipal de Ensino de Buritis/RO. Conforme

docunrentação apresentada deu origem ao Processo no 0001325.22.19-2024, via sistema

Athus.

II - ANÁI,ISE

Ao proceder a análise sobrc os dispositivos lcgais, quc alnpara a Educaçâo ern Tempo

lntegral. considerou o seguinte: a Lei de Diretrizes e Bases da l:ducação Lei n" 9394196,

Art.34, defrne que a jornada escolar no ensino fundamental incluira pelo menos quatro horas

de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de

permanência na escola; Lei n" 13.005. de 25 dc junho de 2014, que aprova o Plano Nacional

de Educação-PNE, Meta 6: oferecer educação em tempo integral em. no mínimo, 507o
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II\{TERESSADO: SEMECE - Secretaria Municipal de Educaçâo, Esporte, Cultura eLazer.
ASSUNTO: Flomologaçâo do Programa Escola em Tempo lntegral para Creche Chapeuziúo
Vermelho pertencente ao Sistema Municirral de Ensino de BuritislRO.
Relatoria: Coletiva
PROCESSO N": Proccsso n" 0001325.12.19-2024

PARECER N' OOi/CME IBTII2A24 COLEGIADO: Pleno
Extraordinário

APROVADO EM: 02|ASD024
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E§TADO DE RONUÔXI,I
PREFEITURA MI,NICIPAL DE BURITIS

SECRE,TARIA MI,,NICIPAI, DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CUTJTURA E I,AZER
CONSEI-HO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(cinquenta por cento) das escolas públicas, de forrna a atender, pelo menos,25oÂ (vinte e

cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação basica: I-ei no 942/2015, que aprova o Plano

Municipal de Educação, Meta 6: Oferecer e«lucação em tempo integral em, no mínimo, 407o

das cscolas públicas da educação básica ate o final do pcríodo dc vigôncia destc plano; Lci n"

14.64A, de 3l de julho de 2A23, que institui o Programa Escola em Tempo lntegral; e altera a

Leino ll.2t3,de6defevereirode2006.aLeino l3.4l5,de16defevereirode20lT.eaLei
nn 14.172, dc l0 de juúo dc 2021; Portaria no 1.495, de 2 dc agosl.o dc 2023, quc dispôc

sobre a adcsão c a pactuação de mctas para a arnpliação de matrÍculas em tcmpo intcgral no

âmbito do Programa Escola em 
-l-empo Integral e dá outras providências; Resolução n" 18. de

27 de setembro de 2023, que estabelece os critérios e procedimentos operacionais de

distribuição, de repasse. de execução e de prestação de contas do apoio ltnanceiro do

Programa Escola em Tempo Integral: Portaria no 2.036, de 23 dc novembro de 2023, que

define as diretrizes para a ampliação da jomada escolar em tempo integral na perspectiva da

educação integral e estabelece açôes estratégicas no âmbito do Prograrna Escola em Tempo

Integral; Resolução no 26, de 24 de novembro dc 2023" que institui os proccdirnentos de

priorizaçâo e critérios de seleção de propostas de reforma e ampliação de unidades escolares e

aquisiçâo de mobiliário para atendimento de demandas do Programa Escola em Tempo

Integral e Portaria Í1" 64, de 26 de dezembro de 2023, que altera o Anexo ll da Portaria n"

1.495, de 2 tlc agosto de 2023. quc dispõc sobrc a adesão c a pactuação dc mctas para a

ampliação dc matrículas cm tcmpo intcgral no âmbito do Programa Escola cm Tcmpo

Integral, e dá outras providências.

Ressaltamos ainda que, contbnne a fundamentação legal, o Conselho Municipal de

Educação atua cm consonância som as políticas Nacional de Educação, cstá aberto à

participação das diversas tendências educacionais. Tem por objetivos em atuar na defesa dos

direitos educacionais assegurados nas Ieis vigentes; sensibilizar os poderes publicos

municipais quanto às responsabilidades no atendimento das demandas dos segmentos, em

confonnidade com as política-s públicas da educação, procurar formas de parcerias quc

defendam o direito de todos à educação de qualidade: municipalizar a preocupação na

resolução dos problemas educacionais; participar da formulaçâo. implantação, supen,isão e

avaliação de política educacional e estabelecer um elo interlocutor entre a sociedade e o poder

público.

Iil - \,'O',r'O DOS REI.AIORES:

Considerando o exposto, somos de Parccer quc a Secretaria Municipal «le Educaçâo,
Esporte, Cultura e [-azer de Buritis/RO, cumpre as seguintes atribuições:

CME -Criadopla Leí Municipaln" 54912010 de07 de Outubro de 2010" Avenida Porto Velho. n'.1340, Setor 02
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SECRETARIA MLNICIPAI, DE EDUCAÇÃO, RSPORTE. CUIJTURA E I,AZER
CONSELHO MUI{ICIPAL DE EDUCAÇÃO

I - realizar a adesào ao Programa Escola em Tempo Integral no Sistema Integrado de
Monitoramento, Execução e Controle (Simec) do Ministério da Educação;

ll - pactuar metas para a criação de matrículas em tempo integral, conÍtrrme art. 5", da

Lei no 14.640, de2023;

lll - comprovar a elaboraçào ou revisão da Politica de Educação Integral em Tempo
Intcgral mcdiantc norma cxarada pclo scu respectivo Conselho dc Educação;

lV - criar as matriculas pactuadas na e<Íucação básica em ternpo integral, çonforme o
disposto no art. 9o da Portaria MtC no 1495, de 2 de agosto de 2023;

V- declarar as matrículas criadas na educaçâo em ternpo integral no Sistema Integrado
dc Monitorarnento, Execução e Controlc (Simec), conforme art. 5", inciso II, da Lei no 14.«0,
de 2023;

VI - registrar as matrículas criadas no Censo Escolar, realizado pelo Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (lnep);

VII - manifcstar interesse na ampliação de matriculas em tempo integral se for o caso,

alóm do lirnite deÍinido na primeira oferta. confornrc art. 5". §?" da Lei n" 14.&10, dc 2023:

VIII - cxecutar os recursos orçamentários rcpassados pclo Ministório da Educação, no
âmbito «lo Programa Escota em 'lbmpo lntegral" para a criação das matrículas em tempo
integral, aplicando-os exclusivamente em despesas para a manutenção e desenvolvimento do
ensino. observado o disposto no art. 6o da Lei no 14.640, de 2023;

IX - devolvcr recursos coÍrespondentes na hipótese das informações rcgistradas no

Censo Escolar subsequente à criação da matrícula divergir das matriculas declaradas no
SIMEC, conforme art .5o, § 4", da Lei n" 14.&0, de 2023; e

X - atender ao cronograma e pÍaz.os estabelecidos pelo Ministério da Educação para

adesão e pactuação;

XI- encaminhar a Proposta Pedagogica, a Matriz Curricular e o Rcgimento Intcrno
atualizados. bem como, demais documentos pertinentes que atendam as neccssidades da

olcrta da cducação cm tcmpo integral na Creche Chapeuzinho Vermelho, para aprcciação

deste Consclho.

E o Parecer que submeternos à Câmara de Acompanhamento da Educação-CAEB
à Câmara de Acompanhamento da Educação-CAEB. aprova como seu voto o voto dos

relatores.

CME-ClriadopelaLeiMunicipaln"549120l0de0TdeOutubrode20l0.AvenidaPortoVelho. n".l34O,Setor02

CEP: ?6.88(X)00, Buritis - RO. Fone: (69) 9960&3757. E-mail: crnL'buritis20l t{(ir qlrail.conr 3



Processo n" 000 I 325.22. I 9-2014 Parcccr n" 0Ul C'ME/tsTI/1014

E§TADO DE RON»ÔXUT
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

SECRE,TARTA MUNICIPAI, DE EDUCAÇÃO, TSPORTE, CUIJTURA E I,AZER
CONSEI,HO TIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Sala do Conselho, Buritis - RO, 02 de maio de 2024.

RELATORES:

Roseneide Rodrigues de Souza Calazans Alves
Conselheira Titular

IV- DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Acompanhamento da Educação-CAEB, aprova como o seu voto o voto

dos Relatores.

Sala do Conselho. Buritis - RO, 02 de maio de 2024.

\hldelice Rodrigues de Passos
Prcsidcntc «lo CMF.

Joacir Pcreira da Silva
Conselheiro f itular

Valdelice Rodrigues de Passos

Presidente clo CME

Joacir Percira da Silva
Corrselheiro'l'itular

Patricia Lopes Silveira
Vice-Prcsidcntc do CME

Egly da Costa f rcitas
Conselheiro '[itular

Patricia Lopes Silveira
Vice-Presidente do CME

Egly da Costa Freitas
Conselheirc l'itular
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Roseneide Rodrigues de Souza Calazans Alves
Consclhcira Titular

\'- DE,I,IBERAÇÃO nO CONSELHO PLENO

O CONSELHO PLENO EXTRAORDINARIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÂO, aprovou por unanimidade, a decisâo da Câmara, nos termos do voto dos

CME-CriadopelaLei Municipal n"S49l2Al0de0TdeOutubrode20l0.AvenidaPortoVelho. nu.[340,Setor02
CEP: 76.880000, Buritis * RO. Fone: (69) 9960&3?57. E-mail: crnchurilislOl ll{ii urrrail.coru 4
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/
E,STAT}O t}E RONNÔTI,T

i:'ii }'i PRIiFEITURA IvTUNICTPAL t}E BURITIS
SECRETARIA I}IUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, ESPORTE. CUUTURA E. LAZER

CONSELHO MUT{ICIPAL DE EDUCAÇÃO

Relatores

Sala do Conselho, Buritis - RO, 02 de maio de 2$24.

\hldelice Rodrigues de Passos

Presidente do CME

Joacir Pereira da Silva
Conselhciro Tinrlar

Patricia Lopes Silveira
Vice-Prcsidentc do CMI:

Egly da Costa Freitas
Consclhciro Tirular
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Roseneide Rodrigues de Souza Calazans Alves
Conselheira Tiarlar

fuHi€do no Mufrel
SocÍsbÍh do EdrsÉo.
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ESTADO DE RONDÔI"IIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BURITIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
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Assinaturas do Documento
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2020.

Documento Assinado Eletronicamente por ROSENEIDE RODRIGUES DE SOUZA
CALAZANS, CPF: 350.41".**2-*A em 02/05/292416:36:(H, Cód. Autenticidade da
Assinatura:1621.2836.604E.U149.6745, com fundamento na Lei Ns 14.063, de 23 de
Setembro de 2420.

Documento Assinado Eletronicamente por VALOELICE RüDRIGUES DE PÂSSOS -
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME, CPF: 622.10".**2-
*3 ern O2lO5nA24 16:M;Í4, Cód. Autenticidade da Assinatura:
16V7.0834.6142K47V.3657, com fundamento na Lei Ns 14.063, de 23 de Setembro de
2A2A-

lnformaçôes do Documento
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